
o corrente exercício, até que seja assinado o contrato de ecrprés 

timo que esta Municipalidade está pleiteando junto à Caixa Econô 

mica do Estado de São Paulo. 

ARTIGO -5°:-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário. 

/ / v e r . José Peres Castelhano 

(y -PRESIDENTE DA CÂMARA-

LBI I?a 197/66, DE 25 DE AGOSTO DE 1.966. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, -

Estado de São Paulo, usando de suas atribuiçõe 

legais, D E C R E T A , a seguinte. . . 

L E I : - - - • 

ARTIGO 1£:-Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Suple -

ir.entar de 2i 5«000.000 ( três milhões de cruzeiros ) para suplemen 

tação da seguinte verba orçamentária: 

CONSTRUÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 

3 .1.5 . 0 .9 .6 -Serviços de Terceiros r? 3.000.000-

02-Aqulsição de Guias e Sargetas. 

ARTIGO 20:-0 valor do presente crédito será coberto eO"i os recur 

sos provenientes do excesso de arrecadação, previsto para o pre 

sente exercício. 

ARTIGO 5S;-Ssta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições en contrario. 

fer. José Peres Castelhano 

-PRESIDENTE DA CÂMARA-

LEI NB 198/66, DE 25 DE AGffSTO DE 1.966. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 30A VISTA, -

Estado de São Paulo, no uso de suas atribui- -

ções legais, D E C R E T A , a seguinte... 

ARTIGO 1B:-Fica aberto na Contadoria Municipal um Credito Suple 

mentar de 21 7.102.000 ( Sete milhões, quatrocentos e trinta o dois 

mil cruzeiros ), para supleroentação das seguintes verbas orça.men 

tárias: 


